
 

Apreciação preliminar para verificação das condições de admissão a provas públicas para 

atribuição do título de especialista na área de Enfermagem, na Escola Superior de Saúde do 

Instituto Politécnico de Viana do Castelo 

(De acordo com o Decreto-Lei n.º 206/2009 de 31 de agosto com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 

27/2021 de 16 de abril, e Despacho n.º 4402/2011, de 10 de março) 

 

Nome da(o) candidata(o): Maria Luísa de Sousa Pereira 

 

Membro do Júri: Maria do Céu Lourenço Sá 

 

Voto (riscar o que não interessa) 

Admitido Não admitido  X 

Fundamentação da votação 

Da análise do currículo da candidata Maria Luísa de Sousa Pereira, verificou-se que a mesma não apresenta 

condições suficientes para admissão às provas públicas para obtenção do titulo de especialista académico 

conforme legislação, nomeadamente: 

Não Produção científica relevante, participação em projetos de investigação na área da enfermagem; não possui 

o grau de mestre,  

Estes prossupostos inviabilizam o cumprimento dos critérios exigidos pelo Decreto-Lei n.º 206/2009, de 31 de 

agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 27/2021, de 16 de abril, e pelo Despacho n.º 4402/2011, de 10 de março 

não se encontrando reunidas as condições mínimas para a admissão da candidata às provas públicas para 

atribuição do título de especialista académico na área da Enfermagem. 

 

 

 

 

Viana do Castelo,  

 

 

Assinatura 
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